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Doutrina

RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PAIS PERANTE OS FILHOS1

*XLOKHUPH�GH�2OLYHLUD
Professor Jubilado da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra

1     3DUD�R�-RUJH�6LQGH�0RQWHLUR��UHFRUGDQGR�RV�DQRV�HP�TXH�SDUWLOKiPRV�DV�
responsabilidades da direção do CDB.

Resumo: 3RGH�GL]HU�VH�TXH�D�WUDGLomR��QR�GLUHLWR�SRUWX�
JXrV��HUD�D�SUHVHUYDomR�GD�́ LPXQLGDGH�SDUHQWDOµ�QR�TXH�UHVSHL�
WDYD�DR�H[HUFtFLR�GDV�UHVSRQVDELOLGDGHV�SDUHQWDLV��DR�PHQRV�QD�
HVIHUD�SHVVRDO�

$GPLWH�VH�TXH�D�UHOHYkQFLD�GD�SHVVRD�GD�FULDQoD�SHUPLWD�
UHFRQKHFHU�QRYRV�GLUHLWRV�TXH�MXVWLÀTXHP�D�DSOLFDomR�PDLV�IUDQ�
ca do instituto da responsabilidade civil.

$SHVDU�GH�WXGR��GHYHP�VHU�REVHUYDGDV�DV�FDXWHODV�UHFRPHQ�
GDGDV�SHOD�IXQomR�́ LQVXEVWLWXtYHOµ�GRV�SDLV�

Palavras chave: Responsabilidade civil; Responsabi�
OLGDGHV�SDUHQWDLV��́ ,PXQLGDGH�SDUHQWDOµ��6LVWHPDV�HVWUDQJHLURV�

2� UHJLPH� QR� FyGLJR� FLYLO� GH� ������'LUHLWRV� GD� FULDQoD��
$OJXPDV�FDXWHODV��([HPSORV�GH�UHVSRQVDELOL]DomR

Abstract: ,Q�3RUWXJXHVH� ODZ�� LW� FRXOG� EH� VDLG� WKDW� WKH�
WUDGLWLRQDO� UXOH� RI� H[HUFLVLQJ� RI� SDUHQWDO� UHVSRQVLELOLWLHV� ZDV�
JURXQGHG�LQ�́ SDUHQWDO�LPPXQLW\µ��DW�OHDVW�LQ�SHUVRQDO�DIIDLUV�

7KLV� WH[W� ORRNV� LQWR� VRPH� IRUHLJQ� OHJDO� V\VWHPV�� WDNHV� LQ�
DFFRXQW� VRPH� LPSRUWDQW�SURJUHVVHV�FRQFHUQLQJ�FKLOGUHQ·V� OHJDO�
VWDWXV��DQG�FRQFOXGHV�VXSSRUWLQJ�D�EURDGHU�LQWHUYHQWLRQ�RI�FLYLO�
OLDELOLW\�LQ�&KLOGUHQ�/DZ��

+RZHYHU��VRPH�FDXWLRQV�PXVW�EH�SXWWHG�LQ�SUDFWLFH�LQ�RUGHU�
WR�UHVSHFW�VRPH�GLVFUHWLRQ�LQ�H[HUFLVLQJ�SDUHQWDO�UHVSRQVLELOLWLHV�
DQG�WR�PRGHUDWH�SDUHQW·V�OLDELOLW\�

Keywords: &LYLO�OLDELOLW\��́ SDUHQWDO�LPPXQLW\µ��)RUHLJQ�
OHJDO� V\VWHPV��7KH� FRGH� RI� ������ &KLOGUHQ·V� ULJKWV�� 6RPH� GXH�
FDXWLRQV��([DPSOHV�RI�FLYLO�OLDELOLW\�

1 As observações que se seguem apenas têm o propósito de cha-
mar a atenção para este problema técnico, porque a sua discussão apro-
fundada exigiria mais conhecimentos sobre responsabilidade civil do 
que aqueles que eu tenho.

O filho pode reclamar uma indemnização pelos 
danos que o exercício das responsabilidades paren-
tais lhe causou, por má execução ou omissão? Dito 
de outra maneira — por não cumprimento de al-
gum aspecto do dever de cuidar que incumbe aos 
titulares? 

Não há tradição neste sentido, em Portugal e 
em alguns outros países.

A questão da “imunidade parental”
A solução negativa2 assentou na chamada “imu-

nidade parental” que, por sua vez, era suportada 
por razões de valor diverso, segundo o meu ponto 
de vista.

A ideia da SD]� GD� IDPtOLD e da WUDQTXLOLGDGH� GD�
vida social

3 eram os fundamentos básicos para sus-
tentar o afastamento da responsabilidade civil, nas 
relações entre pais e filhos4. 

2 Aparentemente, na common law não havia disposição clara sobre 
R�GLUHLWR�GRV�ÀOKRV�PHQRUHV�³�cfr.  Sandra L. Haley, The Parental Tort 
Immunity Doctrine: Is It a Defensible Defense? «University of  Richmond Law 
Review», vol 30, 1996, p. 576-7; mas dispenso-me de investigações his-
tóricas remotas, que deixo para os especialistas na área.

3 Sandra L. Haley, ob. cit., p. 578 e 601; GernHueber; Coester-
-Waltjen, Familienrecht, 6. Auf., Muenchen, C.H.Beck, 2010, p. 683; A. 
rodríGuez Guitián, Responsabilidaded civil em el derecho de família: espe-
FLDO�UHIHUrQFLD�DO�kPELWR�GH�ODV�UHODFLRQHV�SDWHUQR�ÀOLDOHV��3DPSORQD��$UDQ]DGL��
2009, p. 33 e segs.

4 Antecipo já que a sugestão impulsionada pela tradicional imu-
nidade entre os cônjuges não foi negligenciável. De facto, pode relem-
brar-se esta questão, mas o paralelismo entre os dois assuntos é muito 
débil. Na verdade, enquanto os cônjuges são adultos autónomos que 
HVFROKHP�IRUPDU�XPD�IDPtOLD�H�SRGHP�GHVID]r�OD�FRP�D�PDLRU�IDFLOL-
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A ideia da paz da família tem importância. Na 
verdade, os filhos e os pais estão ligados por um 
vínculo indestrutível (pelo menos quando a filiação 
se baseia na verdade biológica). Isto significa que, 
não se podendo trocar de pais ou de filhos para 
construir uma relação mais feliz e compensadora 
do que a anterior, justifica-se que se procure, na 
medida do possível, manter a relação e, se possí-
vel, restaurá-la. Está bem generalizada a ideia de 
que o melhor ambiente para educar uma criança é a 
família — e daqui arrancam todas as dúvidas quan-
to à permanência escusada em institucionalização. 
Os pais são, supostamente, as pessoas que se en-
contram em melhores condições para saber como 
conduzir a vida do filho até à sua autonomização, 
apesar de também se saber que, muitas vezes, não 
são assim tão aptos; e que a família também pode 
ser o lugar para as maiores atrocidades. 

Afinal, neste momento de grande respeito 
pela personalidade dos filhos, de consideração das 
suas pessoas como sujeitos de direitos, o que é 
que explica que a família continue a resistir tão 
bem a qualquer outra alternativa possível para 
cuidar das crianças? Certamente esta prevalência 
reside na convicção pública de que a família ainda 
é o melhor lugar.

dade (e entretanto podem pretender que o Estado não lhes imponha 
DV� VXDV� OHLV��� RV� ÀOKRV� QmR� HVFROKHP�RV� SDLV�� QHP�SRGHP� HOLPLQDU� R�
vínculo que os liga a eles, e têm o direito de reclamar a proteção cons-
titucional da sociedade e do Estado (art. 69.º, CRep). Isto é, tem-se 
registado um movimento no sentido do enfraquecimento do vínculo 
PDWULPRQLDO�� FODUDPHQWH� H[SUHVVR� SHOD� GHVYDORUL]DomR� GRV� FKDPDGRV�
deveres conjugais e pela facilitação do divórcio; pelo contrário, tem 
VLGR�YDORUL]DGR�R�SDSHO�GRV�SDLV�QD�HGXFDomR�H�QD�SURWHomR�GRV�ÀOKRV��
bem expresso na preferência pela vida em meio familiar sobre a institu-
FLRQDOL]DomR��SHOR�UHIRUoR�GRV�PHFDQLVPRV�GH�JDUDQWLD�GR�SDJDPHQWR�
de alimentos, e ainda pela ampliação das referências aos direitos das 
crianças e jovens em documentos nacionais e internacionais. Assim, os 
remédios legais para as crises familiares e para a reparação dos danos, 
nos dois tipos de relação familiar, não podem ser idênticos; as soluções 
(e as dúvidas) que a questão da responsabilidade entre os cônjuges foi 
JHUDQGR�QmR�WrP�GH�VHUYLU�SDUD�D�UHODomR�HQWUH�RV�SDLV�H�RV�ÀOKRV�

Já a argumentação de que é preciso evitar a ba�
QDOL]DomR�GRV�FRQÁLWRV5 não parece convincente. Que 
espécie de família escolheria um modo de vida que 
implicasse a judicialização permanente em torno 
de responsabilidade por atos ilícitos dos pais sobre 
os filhos, mesmo que os danos tivessem uma rele-
vância menor? Quem pode acreditar que o sobres-
salto quotidiano e as pretensões indemnizatórias 
possam ser o cimento que une várias pessoas den-
tro de uma casa, sabendo-se que os divórcios são 
fáceis e a mobilidade social é grande?

O risco de que se falou é um risco imaginário, 
pois nem sequer consta que a alegada banalização 
se tenha verificado.

A ideia de que não deve haver responsabilização 
de um pai ou mãe, em casos que o mereçam, para 
não HPDJUHFHU� DV� ÀQDQoDV� IDPLOLDUHV seria surpreen-
dente se pudesse traduzir-se do seguinte modo: é 
melhor abandonar as regras gerais da responsabili-
dade civil e deixar um dano por indemnizar, sem-
pre que o pagamento da indemnização diminuir as 
posses do infrator. Mas, na verdade, o que quer di-
zer-se é que o pagamento de uma indemnização a 
um filho diminui o capital que outros filhos podem 
vir a herdar, ou então permite ao pai/mãe infrator 
recuperar o que pagou ao herdar do filho lesado 
pré-morto6. 

Já de si fraco — porque pondera uma situação 
eventual e longínqua — o argumento parece não 
tomar em consideração que pode não haver verda-

5 A. rodríGuez Guitián, ob. cit., p. 85; Carl W. tobias, Inter-
spousal Tort Immunity in America, «Georgia Law Review», 1989, p. 462, 
acessível em https://scholarship.richmond.edu/cgi/viewcontent.
cgi?article=1765&context=law-faculty-publications

GernHuber et al. referem a hipótese de poder haver responsabili-
dade pela produção de um dano ligeiro num brinquedo de uma criança 
— ob. cit., p. 684.

6 Josep Ferrer i riba, Relaciones familiares y limites del derecho de da-
nos, «InDret», Barcelona, 2001, p. 7, acessível em https://www.raco.
cat/index.php/InDret/article/view/80489/104821

https://scholarship.richmond.edu/cgi/viewcontent.cgi?article=1765&context=law-faculty-publications
https://scholarship.richmond.edu/cgi/viewcontent.cgi?article=1765&context=law-faculty-publications
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deiro enfraquecimento da fortuna familiar porque 
os fundos usados para o pagamento são transferidos 
dentro da família, do familiar infrator para o fami-
liar lesado... Por último, também parece esquecer 
que estas reclamações podem fazer-se quando os 
danos estão cobertos por seguros e, portanto, as 
finanças familiares nem sequer são abaladas7.

Ainda, o receio de FRQOXLRV� HQWUH�SDLV� H�ÀOKRV, so-
bretudo para enganar as companhias de seguros8, ma-
nifesta uma desconfiança exagerada nos tribunais. Na 
verdade, não deve ser assim tão fácil ludibriar os tri-
bunais, cuja missão diária é descobrir a verdade e ditar 
soluções justas. Apesar dos erros judiciários que sem-
pre houve, em todas as áreas, a atividade conhecida 
destes órgãos de soberania não justifica um ceticismo 
tão grande.

Informação sobre alguns sistemas jurí-
dicos estrangeiros

Nos EUA, partindo-se de um vazio aparentemen-
te registado na FRPPRQ�ODZ relativamente à responsa-
bilidade dos pais — que podia sugerir a possibilidade 
ilimitada de responsabilização9 — introduziu-se de-
pois a doutrina da SDUHQWDO�LPPXQLW\� 

A primeira decisão, de 189110, consagrou o 
que pareceu ser uma mudança radical — os filhos 
não podiam requerer indemnizações contra os pais, 
nem que as ações danosas tivessem sido dolosas os 
grosseiramente negligentes.

Como seria de esperar, embora tenha chegado 
a ter uma grande difusão, a doutrina conduziu a 
resultados tão injustos que desencadeou uma ex-
tensa apreciação das suas razões e justificou críti-

7�$��5RGUtJXH]�Guitián, ob. cit., p. 37.
8 Sandra Haley, ob. cit., p. 579.
9 idem, ob. cit., p. 577, nota 3.
10 Hewlette v. George, referida em Sandra Haley, ob. cit., p. 577.

cas que conduziram a uma mitigação que se tornou 
indispensável.

No termo de algumas décadas de contestação, 
a doutrina e a jurisprudência norte-americanas pa-
rece terem-se estabilizado na tolerância de algumas 
formas de negligência parental — na medida em 
que se considera respeitável uma margem de dis-
crição no modo de cuidar, adequado a cada família, 
que afaste a ideia de que há um padrão uniforme 
que todos têm de respeitar. Assim se chegou à ideia 
de que os pais estão sujeitos a responsabilidade civil 
sempre que causarem danos por não terem adotado 
XP�SDGUmR�UD]RiYHO de exercício dos seus poderes11, 
no interesse dos filhos e do seu bem-estar.

Na Europa, encontra-se menos discutida a res-
ponsabilidade civil dos pais perante os filhos; e há 
menos casuística sobre o assunto.

Na Alemanha, é pacífico o reconhecimento do 
dever de indemnizar os filhos por incumprimento 
do dever de cuidar; apenas é discutido o fundamen-
to legal que se deve invocar — ou as regras gerais 
da responsabilidade civil ou a norma específica do § 
1664 BGB. Na verdade, enquanto uns autores enten-
dem que este parágrafo apenas estabelece a medida 
da diligência exigível aos pais (diminuindo-a even-
tualmente em face da medida que vale segundo as 
regras gerais), outros defendem que este parágrafo, 
para além de poder reduzir a medida da diligência 
devida, tem implícita a obrigação de indemnizar12. 

Na Itália, reconhece-se o direito de o filho ser 
indemnizado pelos danos causados pelos pais, fal-
tando ao cumprimento do dever de cuidar que a 
Constituição (art. 30.º) e a lei lhes impõem (arts. 

11�(OL]DEHWK�Porter, ob. cit., p. 586-7.
12 Cr. Dieter sCHWab, Familienrecht, 25. Auf., Muenchen, C.H. Beck, 

2017, p. 344-5; Nina detHloFF, Familienrecht, 31. Auf., Muenchen, 
2015, p. 380-1; GernHueber; Coester-Waltjen, Familienrecht, 6. Auf., 
Muenchen, C.H.Beck, 2010, p. 683.
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147.º e 315.º bis CCiv it)13. E houvesse dúvidas, 
a norma acrescentada no código de processo civil, 
em 2006, não podia ser mais clara quando prevê 
que o tribunal pode “determinar o ressarcimento 
dos danos, a cargo de um progenitor, em favor do 
menor” (art. 709 ter, CProcCiv)14.

No Reino Unido, parece claro que o filho pode 
processar os pais por quaisquer danos provocados 
dolosamente. Também parece claro que o filho pode 
reclamar indemnizações aos pais, por danos causa-
dos por negligência, nas mesmas condições em que 
o filho pudesse reclamar essas indemnizações a outra 
pessoa qualquer que tivesse o dever de cuidar dele; 
ou seja, a relação familiar não isenta o infrator. 

Pelo contrário, há dúvidas sobre a responsabili-
dade dos pais quando o dever de cuidar é específico 
da condição destes familiares, e as circunstâncias do 
caso decorrem em DPELHQWH�GRPpVWLFR; por outras pa-
lavras, nota-se relutância em impor aos pais, dentro 
da esfera familiar, um grau de exigência demasiado 
quanto ao exercício do dever de cuidado. Mas afir-
ma-se que a responsabilidade não está excluída15.

Em Espanha, o silêncio do código civil sobre o 
assunto é interpretado como uma exclusão das re-
gras da responsabilidade civil no âmbito do direito 
da família16. Sobretudo a defesa da paz familiar e o 
interesse público de evitar conflitos domésticos te-
rão levado o legislador do fim do século dezanove 
a excluir (tacitamente) o remédio da responsabili-
zação civil. Mas é claro que ficaram previstos — e 

13 Michele sesta, Manuale di diritto di famiglia, 7.ª ed., Milano, Wol-
ters Kluwer, 2016, p. 472-6.

14 Ao lado da competência para advertir o infrator ou para lhe 
impor uma sanção administrativa pecuniária — cfr. zaCCaria, Commen-
tario breve al Diritto della Famiglia, 3.ª ed., Milano, Wolters Kluwer, 2016, 
p. 2214 e segs.

15 Nigel loWe; Gillian douGlas, Bromley´s Family Law, 11th ed., 
Oxford, Oxford University Press, 2015, p. 342-3.

16 A. rodríGuez Guitián, ob. cit., p. 18-9.

têm sido ampliados — outros meios de interven-
ção que têm o propósito específico de defender as 
crianças contra atuações danosas dos titulares das 
responsabilidades parentais17. 

Porém, alguma doutrina conceituada tem mos-
trado que as medidas preventivas, e até as medidas 
mais severas como a inibição das responsabilidades 
parentais podem não reparar os danos — e nem 
são pensadas para este fim18. Há vários anos que se 
defende o termo da imunidade parental, apesar de 
continuar a discutir-se o limite da intervenção da 
responsabilidade civil no seio da família. 

Em França, julgo que o silêncio do legislador 
merece ser interpretado da mesma maneira19. Po-
rém, a criança vítima de maus tratos pode apre-
sentar queixa contra o maltratante, ainda que este 
seja o pai ou mãe20; e o Código de processo penal 
admite que a criança ou o jovem requeira uma 
indemnização aos seus pais, pelos danos sofridos 
por um facto considerado como crime ou contra-
venção (art. 2.º)21.

O direito português (*)

Em Portugal, segundo a doutrina mais autori-
zada (pelo menos na época da elaboração do códi-
go civil de 1966), os chamados direitos familiares 
pessoais não reconheciam aos titulares das relações 
verdadeiros direitos subjetivos absolutos e, portan-
to, quando se violasse um direito familiar de nature�

17 A. rodríGuez Guitián, ob.cit., p. 60 e segs.
18 A. rodríGues Guitián, ob. cit., p. 126.
19 Cfr. F. terré; C. Goldie-GeniCon; D. Fenouillet, Droit civil — 

La Famille, 9.ème éd���3DULV��'DOOR]��������S������
20 Cfr. https://www.service-public.fr/particuliers/vosdroits/F1567
2 1 h t t p s : / / w w w . l e g i f r a n c e . g o u v . f r / c o -

d e s / s e c t i o n _ l c / L E G I T E X T 0 0 0 0 0 6 0 7 1 1 5 4 /
LEGISCTA000024458637/#LEGIARTI000024496925

(*) Na falta de indicação especial, os artigos citados são do Código Civil.
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]D�SHVVRDO não se podia invocar a primeira forma da 
ilicitude prevista no art. 483.º. Por outro lado, a se-
gunda forma de ilicitude considerada pelo art. 483.º 
só podia ser invocada e fundamentar um pedido de 
indemnização quando tivesse sido praticada uma 
agressão que preenchesse algum dos tipos previstos 
nas normas (penais) de proteção de tais valores22; 
pois a mera lesão, no âmbito simplesmente civil, de 
valores particulares protegidos, mas de que os in-
teressados não podem dispor, não seria suficiente23. 

Assim, fora desses casos mais graves tutelados 
pelo direito penal, não interviria a responsabili-
dade civil e não haveria lugar a uma indemnização 
pelos danos causados; em suma, “as sanções predis-
postas pelo direito são de outra ordem”24. Seriam, 
portanto, a limitação ou a inibição total ou parcial 
do exercício das responsabilidades parentais, a apli-
cação de medidas de promoção e proteção ditadas 
pela LPPCJP, a incapacidade sucessória, etc.

Julgo que foi esta construção que explicou que 
o código civil apenas se referisse à intervenção da 
responsabilidade civil no âmbito da violação dos di�
UHLWRV�IDPLOLDUHV�SDWULPRQLDLV e apenas para determi-
nar um grau privilegiado de exigência na apreciação 
da culpa (cfr. o art. 1897.º).

Creio, porém, que este entendimento já não 
era unânime naquela época25 e, desde então, pode 
estar menos valorizado. 

22 Parece ser este o sentido da passagem em que A. Varela�DÀUPD�
que “Em relação às próprias pessoas obrigadas à vigilância de outrem, 
elas não são apenas responsáveis pelos danos causados a terceiro, nos 
termos do art. 491.º; respondem também, por força do disposto neste 
art. 486.º pelos danos que as pessoas vigiadas sofram com a omissão do 
dever de vigilância (v. g. se elas se ferirem ou morrerem em consequên-
cia dessa omissão)” — Anotação ao art. 486.º, in «Código civil anotado», 
vol. I, Coimbra, Coimbra Editora, 1982.    

23 Antunes Varela, Das Obrigações em geral, vol. I, 9.ª ed., Coimbra, 
Almedina, 1996, p. 555.

24 idem, p. 554.
25 Segundo Antunes Varela, correspondia à “orientação domi-

nante” — cfr. ob. cit., p. 554. 

Parece muito discutível que a ausência da res-
ponsabilização dos pais gere mais paz na família 
do que a aplicação do princípio geral de direito que 
manda indemnizar os danos causados por dolo ou 
por negligência. Não creio que a paz das famílias 
possa ser construída sobre a impunidade e sobre o 
afastamento do princípio geral da responsabilidade 
pelos atos próprios. O “lar” não pode ser um ter-
reno livre de não-direito, onde os pais continuam 
a tratar os filhos como objetos, onde não valem os 
direitos de personalidade, onde até os danos causa-
dos intencionalmente ou por negligência grosseira 
ficam por apreciar e reparar. Haverá paz que possa 
florescer nestas condições?

Por outro lado, continua a não se encontrar 
TXDOTXHU� QRUPD� TXH� H[FOXD a responsabilidade civil 
por condutas ilícitas que causem os danos ao filho. 
Nem se encontra uma norma que porventura res-
trinja os casos de responsabilidade àquelas condu-
tas, mais graves, que pressuponham a violação de 
uma norma de proteção, como as que pressupo-
nham a lesão de um bem jurídico típico do direito 
penal [cfr., p. ex., o art. 138.º CPen (exposição ou 
abandono), art. 152.º-A CPen (maus tratos), 172.º 
CPen (abuso sexual), art. 249.º CPen (subtração de 
menor), art. 250.º CPen (violação da obrigação de 
alimentos), etc.]; assim, pode haver responsabiliza-
ção por falta de cumprimento do dever de educar, 
por desleixo na defesa da saúde ou da segurança, 
por omissão de reconhecimento voluntário, por 
abandono afetivo, por impugnação de uma pater-
nidade conscientemente falsa, etc., que não são re-
gulados pela lei penal.

Diga-se, ainda, que a crescente SURWHomR�GR�ÀOKR�
FRPR�VXMHLWR�GH�GLUHLWRV, a quem o direito fundamental 
ao livre desenvolvimento da personalidade se diri-
ge intensamente, aliado a outras normas constitu-
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cionais sobre proteção da infância e da juventude26, 
recomenda a identificação de direitos subjetivos no 
quadro das relações paterno-filiais, e a sua garantia 
robusta. Vale a pena recordar todo o movimento 
de ascensão dos direitos fundamentais, da cidada-
nia, da autonomia crescente dos filhos, com respeito 
obrigatório das suas opiniões e com o aumento dos 
casos de “maioridades especiais”. Neste quadro, se 
quisermos tomar a sério os direitos fundamentais 
(para lembrar a frase conhecida do meu colega Go-
mes Canotilho) não é possível manter a tradição não 
escrita que omite direitos dos filhos e desvaloriza os 
danos sofridos por estes graças a uma patente incúria 
dos pais, em homenagem a uma paz familiar conve-
niente, mas que é obtida à custa dos mais frágeis.

Além disto, é bom notar que não é o sistema 
legal, nem os tribunais, que intentam as ações de 
responsabilidade dos filhos contra os pais, oficio-
samente27 — são os filhos, por si ou por represen-
tante legal, que as promovem. É a estes autores que 
caberá decidir se a natureza das ações ou omissões 
ilícitas, os danos causados, e as condições concre-
tas em que a família vive, justificam que se inicie o 
litígio. Na verdade, uma omissão descuidada que 
provoque um dano pequeno não terá o mérito de 
desencadear um pleito dentro de uma família que 
convive regularmente e tem uma expectativa de 
futuro; pelo contrário, uma ação intencional e vio-
lenta, com consequências graves, no seio de uma 
família que já não convive, pode facilmente levar 
o filho, ou o seu representante, a mover uma ação. 
Diga-se, também, que pelo menos quanto aos pe-
didos de reparação associados à prática de um ato 

WLSLÀFDGR�FRPR�FULPH, ou a um pedido formulado de�
SRLV�GH�D�FRQYLYrQFLD� IDPLOLDU�H�RV� ODoRV�GH�DIHWR� WHUHP�

26 Paulo Mota Pinto, ob. cit., p. 153-4 e 220-1.
27�(OL]DEHWK�Porter, Tort Liability in the Age of  the Helicopter Parent, 

«Alabama Law Review», vol. 64, p. 587.

WHUPLQDGR, o argumento da defesa da paz familiar 
fica muito enfraquecido28.

O sistema tem de estar aberto para acolher as 
escolhas individuais no quadro de uma grande diver-
sidade de casos; e não pode fechar hermeticamente 
todas as portas, para todos os casos.

Se assim for, com que fundamento é que as con�
GXWDV�GRV�SDLV�SRGHP�VHU�LOtFLWDV?

Em primeiro lugar, deve ponderar-se que a 
consagração de uma tutela geral de personalidade 
(art. 70.º) admite um alargamento mais franco dos 
direitos de personalidade concretos, para além dos 
que se encontram especificados. Deve ponderar-
-se, também, que a consagração constitucional de 
um GLUHLWR� DR� GHVHQYROYLPHQWR� GD� SHUVRQDOLGDGH� (art. 
26.º CRep, depois da revisão de 1997) reforçou 
a importância da norma civil referida, que há de 
promover e garantir aquele direito fundamental29. 
Autores especializados em matéria de responsabi-
lidade civil fazem notar que a tutela geral da per-
sonalidade diminuiu a relevância da segunda mo-
dalidade da ilicitude prevista no art. 483.º30, em 
favor de um reconhecimento mais amplo da tutela 
da personalidade física e moral dos indivíduos e, 
por consequência, em favor da admissibilidade de 
reações contra a sua lesão logo através da chamada 
“primeira modalidade” de ilicitude. 

Note-se, também, que RV�GHYHUHV�GRV�SDLV�SDUD�FRP�
RV�ÀOKRV têm assento constitucional (art. 36.º, n.º 5 
e 6) e são desenvolvidos na lei civil (art. 1874.º 
e segs.). Pode dizer-se que todas estas normas re-
velam — hoje em dia — a maior importância de 

28 Josep Ferrer i riba, Relaciones familiares..., cit., p. 3.
29 Paulo Mota Pinto, O direito ao livre desenvolvimento da personalida-

de, Boletim da FDUC/Studia Juridica 40, Coimbra, Coimbra Editora, 
2000, p.  196.

30� 9D]� serra, Requisitos da responsabilidade, BMJ, n.º 92, p. 95; J. 
Sinde monteiro, Responsabilidade por conselhos recomendações ou informações, 
Coimbra, Almedina, 1989, p. 237.
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vários aspetos do direito ao desenvolvimento da 
personalidade e da tutela geral da personalidade (um 
direito absoluto); o cumprimento destes deveres 
corresponde a um imperativo claro, nesta época de 
valorização da pessoa do filho. Então, o caminho 
aponta para uma intervenção possível da respon-
sabilidade civil, no caso de violação de uma faceta 
da personalidade, embora se respeitem limites que 
possam ser convenientes para o próprio filho31. 

Em segundo lugar — HP�DOWHUQDWLYD à conside-
ração daquele direito ao desenvolvimento da per-
sonalidade e da tutela geral da personalidade para 
construir a eventual ilicitude das ações dos pais por 
violação de um direito absoluto, no quadro da “pri-
meira modalidade” da ilicitude — pode dizer-se 
que a consagração clara daqueles deveres dos ti-
tulares das responsabilidades parentais é o espelho 
do nascimento de vários e concretos direitos da criança 
propriamente ditos, que visam a sua promoção e 
proteção, exprimindo os sinais dos tempos. Podem 
não ser direitos absolutos, no sentido comum de 
que todos ficam obrigados a um dever geral de res-
peito; mas também não são meros direitos (relati-
vos) de crédito — não nascem por acordo com os 
titulares das responsabilidades parentais, nem são 
disponíveis. São direitos familiares pessoais relati-
vos porque se exercitam dentro do quadro restrito 
da família nuclear, mas merecem uma WXWHOD�DXPHQ�
tada por força do GHYHU�UHFtSURFR�GH�UHVSHLWR�UHIRUoDGR�
TXH�LPSHQGH�VREUH�RV�PHPEURV�GR�JUXSR, onerando so-
bretudo os titulares das responsabilidades parentais 

31 Mafalda Miranda barbosa aceita a intervenção da responsabi-
lidade civil quando, nos casos mais graves, por virtude de maus tratos, 
ocorra uma lesão da integridade física ou psíquica; e ainda, em casos 
PHQRV�JUDYHV��TXDQGR�VH�YHULÀTXH�XP�DWHQWDGR�FRQWUD�D�SHUVRQDOLGDGH�
KXPDQD�H��SRUWDQWR��VH�YLROH�R�GLUHLWR�JHUDO�GH�SHUVRQDOLGDGH��$ÀUPD�
que a ilicitude da ação ou da omissão do titular das responsabilidades 
parentais assentará na violação de direitos subjetivos absolutos, e não 
na violação de direitos familiares pessoais — cfr. Lições de responsabilidade 
civil, Cascais, Princípia Editora, 2017, p. 147-8.

— responsabilidades que lhes são HVSHFLDOPHQWH�DWUL�
buídas com a finalidade ~QLFD�H�expressa de satisfazer 
o interesse dos filhos. Não é este o sentido tradi-
cional da noção específica de poderes-deveres, de 
“ofícios”, “funções”, exercitáveis em favor do desti-
natário? Haverá, assim, uma razão decisiva para não 
reconhecer que estas normas geram direitos sub-
jetivos de que os filhos são titulares, e que podem 
fundamentar pretensões judiciais?32 

Numa época em que se aprendeu a noção de 
“sustentabilidade” e se percebeu melhor o valor que 
pode ter a “solidariedade”, parece imperioso que a 
responsabilidade pessoal adquira novas dimensões 
alimentadas pela consideração da vulnerabilidade de 
todos os seres humanos, e das crianças, em par-
ticular. Daí que a “imunidade parental” já não se 
apresente, hoje em dia, como um valor intenso e 
indiscutível, mas antes como uma necessidade que 
carece de MXVWLÀFDomR�FRQYLQFHQWH e que deve ser sub-
metida a um MXt]R�GH�SURSRUFLRQDOLGDGH.

Em suma — ou por violação da tutela geral da 
personalidade dos filhos, ou por violação de direitos 
concretos deles que manifestam aspetos concretos 
daquele direito geral — quando os pais exercem as 
responsabilidades parentais de modo omissivo ou 
defeituoso, e causam danos, não se deve estranhar 
que este seu incumprimento ou cumprimento 
defeituoso seja juridicamente relevante e possa ser 

32 De entre os sistemas jurídicos a que me referi acima, o código 
civil italiano é o mais expressivo quando, na redação do art. 315-bis (de 
�������������GHVFUHYH�SHOD�SULPHLUD�YH]�RV�GLUHLWRV� GR� ÀOKR (correspon-
dentes aos temas que costumava regular sob o prisma dos deveres dos 
pais): “,O�ÀJOLR�KD�GLULWWR�GL�HVVHUH�PDQWHQXWR��HGXFDWR��LVWUXLWR�H�DVVLVWLWR�PRUDOPHQ-
te dai genitori, nel rispetto delle sue capacita ̖, delle sue inclinazioni naturali e delle 
sue aspirazioni. ,O�ÀJOLR�KD�GLULWWR�GL�FUHVFHUH�LQ�IDPLJOLD�H�GL�PDQWHQHUH�UDSSRUWL�
VLJQLÀFDWLYL�FRQ�L�SDUHQWL��,O�ÀJOLR�PLQRUH�FKH�DEELD�FRPSLXWR�JOL�DQQL�GRGLFL��H�DQFKH�
di eta ̖ inferiore ove capace di discernimento, ha diritto di essere ascoltato in tutte le 
questioni e le procedure che lo riguardano. [...].

Curiosamente, uma lei portuguesa recente (2015) adotou a mes-
PD�OLQKD�GH�UHGDomR��HP�YH]�GH�GL]HU��S��H[���TXH�R�WULEXQDO�GHYH�RXYLU�
D�FULDQoD��DÀUPRX�TXH�´D�FULDQoD�WHP�GLUHLWR�D�VHU�RXYLGDµ�³�FIU�R�DUW��
5.º, n.º 1, RGPTC.
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considerado ilícito. 
Ou seja, parece estar aberto o recurso aos prin-

cípios gerais da responsabilidade civil extracontra-
tual (cfr. os arts. 483.º e 486.º), respeitados os seus 
pressupostos.

O IDFWR�YROXQWiULR que suscita a responsabilidade 
pode ser uma conduta; ou uma RPLVVmR, desde que 
os titulares das responsabilidades parentais têm o 
dever de as exercer efetivamente, no interesse do 
filho (art. 36.º, n.º 5, CRep, e art. 1878.º, n.º 1). 

A ilicitude estará na conduta que viole os direi-
tos dos filhos — quer porque se praticou uma ação 
que FRQWUDULD�DEHUWDPHQWH a defesa dos interesses que 
justificaram a titularidade das responsabilidades 
parentais, quer porque se omitiu uma ação obvia�
PHQWH�H[LJLGD pela prossecução daqueles interesses.

O dolo ou a culpa serão definidos nos termos 
habituais, (embora com as ressalvas que a seguir se 
farão e que pretendem respeitar alguma discricio-
nariedade dos titulares das responsabilidades pa-
rentais, que se justifica). 

O dano pode ser considerado sem qualquer 
especialidade.

Algumas cautelas seriam recomendáveis 
Apesar de tudo o que mudou no quadro jurí-

dico da família — as novas relações igualitárias, a 
ascensão dos direitos das crianças e jovens, a frag-
mentação e a recombinação das famílias nucleares, 
a preocupação com a continuidade das relações 
parentais depois da dissolução da convivência, etc. 
— continua proeminente o valor da família como 
lugar de socialização dos filhos. 

Dito isto, é conveniente evitar destruir a relação 

SDUHQWDO�TXH�H[LVWH, tentando não admitir, com ligei-
reza, uma reparação indiferenciada dos danos, atra-
vés da responsabilidade civil. Compreende-se bem 
que, em vários sistemas jurídicos, se tenha redu-

zido a sua aplicação aos casos mais importantes33.

a) Intervenções prévias
Admito que, num território delicado como o 

das relações entre pais e filhos, talvez seja recomen-
dável que o sistema encontre um caminho capaz de 
conciliar os interesses, praticando algumas inter-
venções preventivas — FRP�R� VHQWLGR�GH� GLPLQXLU� D�
FRQÁLWXDOLGDGH�H�IRPHQWDU�D�UHVWDXUDomR�GDV�UHODo}HV�HP�
crise — de tal modo que o recurso à responsabilida-
de civil possa constituir um último remédio. Penso 
nas intervenções destinadas à tutela da personalida-
de, previstas no art. 878.º CProcCiv, na aplicação 
dos arts. 3.º e 35.º da LPCJP, nas medidas tutelares 
cíveis34, retardando assim e reservando finalmen-
te para o filho interessado o último juízo sobre a 
esperança de restauração do vínculo filial ou, pelo 
contrário, sobre a sua degradação irremediável: na 
verdade, preferencialmente, deveria ser sempre o 
filho, em último caso, a evitar pedir, ou a propor, a 
intervenção da responsabilidade civil.

Sublinho, porém, que todas as louváveis inter-
venções preventivas não são aptas a reparar os da-
nos efetivos que já possam ter sido produzidos35.

b) Medida privilegiada da culpa
Supondo que é viável um pedido de indemni-

zação por exercício omisso ou defeituoso das res-
ponsabilidades parentais, com danos para o filho, é 
necessário saber qual é o grau de diligência a que os 
responsáveis estão obrigados, para se medir a sua 
culpa. Por outras palavras, os pais estão obrigados 

33 A rodríGuez Guitián, ob. cit., p. 88, 92. 
34 idem, p. 109, 123. 

A lei italiana prevê expressamente admoestação ao infrator ou 
imposição de uma sanção pecuniária compulsória (e também a imposi-
omR�GH�XPD�LQGHPQL]DomR�GRV�GDQRV���DUW��������WHU�&3URF&LY��

35 idem, p. 126.



13

DOUTRINAGuilherme de Oliveira

Lex Familiae, Ano 18, N.º 35 (2021)

a proceder com a diligência objetiva de um “bom 
pai de família” ou podem usar de uma diligência in-
ferior, igual à que usam para acudir às suas próprias 
necessidades?

É tentador responder de um modo simples: no 
âmbito do exercício da administração dos bens do 
filho, o art. 1897.º é claro a permitir um critério 
subjetivo, que admite um padrão de exigência 
menor (a diligência com que o pai administra os 
seus próprios bens); e, ao deixar de fora tudo o 
resto, a lei sugere a aplicação da regra geral (art. 
487.º, n.º 2) na esfera pessoal do exercício das 
responsabilidades parentais, isto é, a aplicação de 
um critério objetivo da diligência de um “bom pai 
de família”.

Porém, não creio que esta resposta seja a mais 
adequada.

Em primeiro lugar, estou convencido de que 
o legislador não previu o art. 1897.º como uma 
“regra especial”, nem pretendeu deixar toda a res-
ponsabilidade parental — no âmbito pessoal — à 
mercê de uma pretensa “regra geral” do art. 487.º, 
n.º 2. Em vez disto, pensou em manter a ideia (ain-
da corrente na época) da “imunidade parental”, su-
pondo, portanto, que só haveria responsabilidade 
civil dos pais em matéria patrimonial ou, no máxi-
mo, quando se preenchesse um ilícito penal típico. 
As afirmações citadas de Antunes Varela parecem 
claras neste sentido36. 

Em segundo lugar, percebe-se que a opção do 
código civil pela apreciação da FXOSD�HP�DEVWUDWR, ma-
nifestada como uma FRQGXWD�GHÀFLHQWH (isto é, com 
“o conteúdo mais amplo”) se justificou pelas ne-
cessidades impostas pelo comércio jurídico e pela 
tutela do princípio da confiança37. Ora, estas preo-
cupações encontram-se longe das relações pessoais 

36 “As sanções [...] são de outra ordem” — cfr. ob. cit., p. 554-5.
37 Antunes Varela, ob. cit., p. 597, 599, 600, 601. 

entre os pais e os filhos, do quotidiano das suas vi-
das, onde poderá ser mais adequada uma exigência 
menor. De facto, como escreveu Antunes Varela, 
“...de algum modo, (...) os filhos têm de aceitar os 
pais que a Natureza lhes deu...” 38.

Em terceiro lugar, uma medida privilegiada 
da exigência devida parece mais compatível com a 
necessidade de garantir aos pais a prática de XPD�
certa discricionariedade no exercício das suas compe-
tências, sem o que a parentalidade pode transfor-
mar-se numa espécie de “carreira” formatada, com 
progressão por graus obtidos em cursos de forma-
ção, ou por diuturnidades. E, convenhamos, é mais 
importante, nos tempos que correm, contrariar o 
“K\SHU�SDUHQWLQJ”39 — competitivo e sufocante — 
do que estimular um escrutínio mais intenso da 
vida familiar. 

Devo fazer-se, porém, DOJXPDV�DGYHUWrQFLDV. 
A medida privilegiada da diligência só se justi-

fica no quadro das decisões relacionadas, em geral, 
com o GHVHQYROYLPHQWR�GD�VD~GH�ItVLFD�H�PHQWDO�GR�ÀOKR��
da sua personalidade, em que se deve admitir que os 
pais exprimam e pratiquem as suas próprias con-
vicções e inclinações quando lhes compete esco-
lher o caminho para satisfazer o interesse do filho; 
estamos no domínio das decisões endofamiliares, 
respeitando a discricionariedade conveniente40. 
Mas não exageremos a ideia de que os filhos têm de 
aceitar os pais que a Natureza lhes deu.

38 Cfr. Código Civil anotado, vol. V, Coimbra, Coimbra Editora, 
1995, p. 457.

39 Característica dos pais controladores que programam toda a 
YLGD�GRV�ÀOKRV�HP�GLUHomR�DR�VXFHVVR��FIU��-RQDWKDQ�HerrinG, Law and 
the Relational Self, Cambridge, Cambridge University Press, 2020, p. 160; 
(OL]DEHWK�Porter referia-se à mesma tendência como “the helicopter pa-
rent”, em The Liability ..., cit.

40 GernHuber et al., ob. cit., notam que o § 1664 restringe expres-
samente a aplicação da medida privilegiada ao exercício das responsa-
ELOLGDGHV�SDUHQWDLV��3RU�RXWUR� ODGR��R� �� ���� DÀUPD�TXH�� TXDQGR� D� OHL�
HVWDEHOHFH�R�SDGUmR�SULYLOHJLDGR�GH�GLOLJrQFLD��R� UHVSRQViYHO�QmR�ÀFD�
isento quando atue com dolo ou com negligência grosseira.
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Assim, esta medida privilegiada não deve ser 
admitida sempre que uma ponderação elementar 
dos interesses mostre que a decisão do titular das 
responsabilidades, embora tenha correspondido às 
suas idiossincrasias e convicções, p�WRWDOPHQWH DOKHLD�
j�FRQGXomR�GD�YLGD�GR�ÀOKR�RX�VH�DIDVWRX�FODUDPHQWH�GD�
GHIHVD�GR�LQWHUHVVH�GHOH, que lhe competia assegurar e 
que é a razão das suas faculdades legais. Este alhea-
mento patente das finalidades protetivas que as leis 
entregam nas mãos dos titulares está para além da 
discricionariedade admissível, afasta qualquer juízo 
de culpa leve e coloca o agente no campo do dolo 
ou da negligência grosseira.

Note-se, por fim, que todos os cuidados legais 
e judiciais no sentido de proteger a subsistência da 
relação entre os pais e os filhos não terão justifi-
cação relativamente ao tutor

41, que foi nomeado, 
que é remunerado (art. 1942.º, n.º 1), e que pode 
simplesmente ser removido (art. 1948.º) (e talvez 
por isso a medida privilegiada quanto à negligência 
foi afastada expressamente pelo art. 1935.º, n.º 2). 
Já não digo o mesmo quanto ao JXDUGLmR�GH�IDFWR�e 
quanto ao�SDGULQKR�PDGULQKD�FLYLO, que assumiram a 
função do cuidado da criança espontânea e gratui-
tamente e, portanto, podem ser a melhor família 
com que a criança pode contar.

Exemplos de temas suscetíveis de 
responsabilização

Se for admitido o recurso à responsabilidade 
civil, e uma vez que o âmbito de atuação dos pais é 
muito vasto, poderiam ser diversos os motivos para 
fundamentar um pedido de indemnização. Alguns 
exemplos: os pais desleixam o fornecimento da ali-

41 GernHuber et al., ob. cit., p. 683-4, alegando a intenção do § 
1664, que é a de proteger a intimidade da família.

mentação e abrigo indispensáveis42; os pais forçam 
o filho a praticar um ato próprio de uma religião, 
contra a sua vontade, depois dos 16 anos; os pais 
omitem os atos necessários para garantir a escola-
rização do filho, como a inscrição em escola ou o 
fornecimento de material didático; os pais expõem 
a imagem de um filho, sem o seu consentimento, 
em redes sociais ou em programas televisivos43; 
os pais autorizam que o filho brinque num lugar 
manifestamente perigoso quer pelo relevo pronun-
ciado quer por edificações que lá existem; os pais 
omitem os procedimentos médicos curativos ou, 
porventura, preventivos; os pais agridem os filhos, 
física ou psicologicamente44; o progenitor que tem 
um tempo de contacto menor não cumpre sistemá-
tica e injustificadamente o regime de visitas45, ou 
o progenitor com quem o filho vive faz obstrução 
sistemática ao contacto com o “visitante” 46; o perfi-
lhante impugna a paternidade que declarou sabendo, 
já nesse momento, que não era o pai, etc. 

Creio que se podem acrescentar dois casos que 
têm contornos especiais.

O primeiro diz respeito à responsabilidade ci-
vil por RPLVVmR�GH�UHFRQKHFLPHQWR�YROXQWiULR do filho, 
que defendo há muitos anos, com base no dever ju-
rídico de perfilhar que identifico no nosso direito. 
A primeira nota de especialidade reside na circuns-
tância de o lesado ainda não ser, verdadeiramente, 
um filho “jurídico”, justamente por causa da omis-
são do reconhecimento pelo progenitor; em conso-
nância com isto, o lesante também ainda não é o pai 

42 Cfr., também, o art. 250.º CPen.
43 Cfr., também, o art. 192.º CPen.
44 Cfr., também, os arts. 145.º e 148.º CPen.
45 O incumprimento pode chegar a assumir a forma ainda mais 

grave de “abandono afetivo”.
46 Cfr., também, o art. 249.º, n.º 1, b) CPen. 
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“jurídico”, titular de responsabilidades parentais47. 
Por outro lado, é necessário aceitar a existência de 
um dever jurídico de perfilhar para que esta omis-
são possa constituir um comportamento ilícito (cfr. 
art. 486.º). Por último, dado que sempre é neces-
sário respeitar os pressupostos da responsabilida-
de civil, a questão crucial será a de o tribunal se 
convencer de que o progenitor não podia deixar 
de saber que era o responsável pela conceção, para 
poder avaliar a presença de negligência ou de dolo 
na omissão praticada; note-se que, desde há anos, 
as dúvidas que o progenitor tenha podem facilmen-
te ser esclarecidas, mesmo fora de um processo.

O segundo caso pode ser designado por “aban�
GRQR�DIHWLYR”, como faz a doutrina brasileira e alguma 
jurisprudência48. Quer abranger a omissão genérica 
de cuidados por parte de um progenitor que, resu-

47 Cfr., porém, o art.º 1878.º, n.º 1, que já atribui ao progenitor 
responsabilidades perante o nascituro.

48 Cfr. o acórdão marcante de 2012, acessível em https://ww2.stj.
jus.br/processo/revista/inteiroteor/?num_registro=200901937019&-
dt_publicacao=10/05/2012

mindo, ignora os seus deveres parentais. Mesmo que 
não se avalie um dano específico quanto à manuten-
ção, à escolaridade, à saúde, etc., do filho — prova-
velmente porque o outro progenitor ou outra pessoa 
satisfizeram as necessidades específicas nessas áreas 
— sobra o dano do desprezo genérico, que gera um 
défice de identificação, que faz sofrer, e que pertur-
ba o desenvolvimento da personalidade.

Resta admitir que todas as intervenções preven-
tivas — como aliás todas as restaurativas — tendem 
a fracassar se repousarem apenas no papel que o 
Direito pode desempenhar; quaisquer intervenções 
jurídicas pontuais são débeis se não forem consoli-
dadas por políticas públicas de apoio à prestação do 
cuidado no seio da Família, isto é, que não estejam 
enquadradas por uma “ecologia da Família”49. 

49 Mary Ann Glendon, The Transformation of  Family Law, paper-
back ed., Chicago and London, The University of  Chicago Press, 1996, 
p. 306-13; e também Clare HuntinGton, )DLOXUH� WR�ÁRXULVK�³�+RZ� ODZ�
undermines family relationships, Oxford, Oxford University Press, 2014.




